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Estado do Paraná 

 

 
EDITAL Nº 001 /2026 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTAGIÁRIO 

A Secretaria de Educação do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, torna público 

que estão abertas as inscrições para o preenchimento de vagas de Estagiários, 

destinadas a estudantes regularmente matriculados em Cursos de Formação de Docentes, 

Ensino Médio, Ensino Médio Técnico em informática, Graduação e Pós-Graduação na 

área de Educação, cujo Processo Seletivo reger-se-á de acordo com as instruções deste 

Edital e as normas da Lei Federal nº 11.788/2008, Decreto Municipal nº 24.517 de 

fevereiro de 2023 e Decretos 12686/2025 e 12773/2025, que instituiu a Política Nacional 

de Educação Especial Inclusiva, no que couber. 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1 O processo seletivo destina-se ao provimento das vagas existentes e das 

que ocorrerem dentro do prazo de validade do presente Processo Seletivo, re- 

ferente às áreas de estágio estabelecidas no quadro abaixo e sempre que houver 

necessidade de estagiário (a), dentro do limite estabelecido em lei. 

1.2 O (A) candidato (a) concorrerá às vagas oferecidas, conforme o seguinte 

quadro demonstrativo. 

TABELA 1 – QUADRO GERAL 
 

CURSO VAGAS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS 

FORMAÇÃO DE DOCENTES 30 (TRINTA) + CR Estar cursando Formação de 
Docentes. 

ENSINO MÉDIO 3 (TRÊS) + CR Estar cursando Ensino 
médio. 

MÉDIO TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 

2 (DOIS) + CR Estar cursando médio 
técnico em Informática. 

GRADUAÇÃO 30 (TRINTA) + CR Estar cursando graduação em 
Pedagogia ou cursos da área de 
Educação. 

GRADUAÇÃO – T.I (TÉCNICO 
DE INFORMÁTICA) 

2 (DOIS) + CR Estar cursando graduação em 
cursos relacionados com a área 
de Informática. 
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PÓS-GRADUAÇÃO 20 (VINTE) + CR Estar cursando pós graduação 
em cursos relacionados  com  
a área de educação, com 
preferência em educação 
especial. 

* CR = Cadastro Reserva 
 
1.3. Os valores de Bolsa Auxílio por mês correspondem a: 

1.3.1. Para estudantes de nível médio, formação de docentes e técnico: 

a. R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais) quando a jornada de 

estágio for de 04 (quatro) horas diárias; 

b. R$ 967,00 (novecentos e sessenta e sete reais) quando a jornada de 

estágio for de 06 (seis) horas diárias; 

1.3.2. Para estudantes de nível superior, nível de graduação: 

a. R$ 806,00 (oitocentos e seis reais) quando a jornada de estágio for de 

04 (quatro) horas diárias; 

b. R$ 1209,00 (um mil, duzentos e nove reais) quando a jornada de está- 

gio for de 06 (seis) horas diárias; 

1.3.3. Para Estudantes de ensino superior, nível de pós-graduação: 

a. R$ 1.417,73 (Um mil quatrocentos e dezessete reais e setenta e três 

centavos) quando a jornada de estágio for de 04 (quatro) horas diárias; 

b. R$ 2.126,59 (dois mil cento e vinte e seis reais e cinquenta e nove 

centavos) para a jornada de 06 (seis) horas diárias; 

1.4. Em todos os casos, o valor do Auxílio Transporte será de R$ 80,00 (oitenta 

reais); 

1.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de 

pessoa com deficiência (PcD). 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições serão realizadas a partir do dia 23/01/2026 até o dia 

29/01/2026, inscrições após esta data poderão ser  avaliadas somente ao 

término de chamamento da lista integral das inscrições que forem validadas até 

29/01/2026. 

2.2. Não será cobrada taxa de inscrição. 

2.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico: 



MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

Estado do Paraná 

 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/concursos ,  selecionar o Edital de Processo 

Seletivo de Estagiário e ler atentamente o edital completo, inteirando-se das 

condições do certame e certificando-se de que preenche todas as condições 

exigidas. 

2.4. Todos os documentos e anexos do Edital deverão ser entregues de forma 

online, no sub-item  do site  do Portal de Guaratuba, aba Concursos/Processos 

Seletivos, Edital PSS de Estágio em Educação nº001/2026, os seguintes 

documentos em PDF:  

2.4.1. RG e CPF; 

2.4.2. Título de Eleitor; 

2.4.3. Comprovante de residência; 

2.4.4. Declaração de matrícula do ano de 2026; 

2.4.5. Histórico escolar e/ou boletim de notas do estudante referente ao 

último ano/semestre de 2025; 

2.4.6. Currículo profissional; 

2.4.7. Certificados na área de Educação/Formação Continuada/Educação 

Especial. 

2.5. Uma vez encerrando o período de inscrição, não serão aceitos pedidos de 

alteração. 

2.6. O(A) candidato(a) assume total responsabilidade pelas informações pres- 

tadas na efetivação da inscrição do presente Processo Seletivo, inclusive na 

entrega dos documentos, e pelas consequências de eventuais erros, omissões, 

falsidade de informações nos documentos apresentados, o que poderá impli- 

car na eliminação do (a) candidato (a) do presente Processo Seletivo e ainda 

na nulidade de eventual contratação. 

2.7. O Município de Guaratuba não se responsabiliza por informações incom- 

pletas ou desatualizadas prestadas pelo(a) candidato(a) na ocasião da inscri- 

ção. 

 
3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no pre- 

sente Processo Seletivo, desde que as atribuições do estágio pretendido sejam 

compatíveis com as suas deficiências e a elas serão reservadas um percentual de 10% 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/concursos
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(dez por cento), de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal. 

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o (a) candidato (a) deverá escolher o es- 

tágio a que concorre e marcar a opção PCD, bem como deverá entregar o laudo 

médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a 

provável causa da necessidade especial e a caracterização das anomalias 

impeditivas ao exercício regular do estágio, emitido nos últimos 06 meses 

contados da data de publicação este edital. 

3.3. Caso o candidato não entregue o laudo médico até o prazo determinado, não 

será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas 

reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, 

mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição. 

3.4. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser submetidos a 

exames médicos e complementares que irão avaliar a sua condição física e mental, 

a qual terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 

deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante (aptidão) ou incapacitante 

(inaptidão), para o exercício do estágio. 

3.5. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos da Lei 13.146, de 06 de 

julho de 2015, aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais bar- 

reiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igual- 

dade de condições com as demais pessoas e que se enquadre nas categorias 

descritas no Decreto Federal nº 9.508/2018. 

3.6 Caso a aplicação do percentual de 10% resultar em número fracionado, 

igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até 

o primeiro número inteiro subsequente. 

3.7. Será excluído do Processo Seletivo o (a) candidato (a) aprovado para uma 

das vagas aos candidatos com deficiência que não comparecer, chegar atra- 

sado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para a ava- 

liação da Perícia Médica Oficial do Município e cuja deficiência informada no 

requerimento de Inscrição não seja constatada pela Perícia Médica Oficial do 

Município ou não seja compatível com o exercício do estágio. 

3.8. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato 
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que, no ato da inscrição, não declarar essa condição. 

 
4. INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS 
 
4.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que 

se autodeclararem pretos ou pardos conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo 

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Serão considerados 

candidatos negros aqueles que preencherem e assinarem a autodeclaração 

constante no Anexo II e, em campo próprio do Formulário de Inscrição, decla- 

rarem a opção por concorrer à vaga reservada. 

4.2. A autodeclaração terá validade somente para o edital aberto, não podendo 

ser utilizada para outros editais. 

4.3. As informações prestadas no ato de inscrição serão presumidas como ver- 

dadeiras, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, ci- 

vil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa. 

4.4. Os candidatos negros poderão concorrer simultaneamente às vagas re- 

servadas aos candidatos com deficiência, caso atendam a essa condição. 

4.5. O candidato autodeclarado negro que vier a ser selecionado para realizar 

a entrevista deverá, no momento imediatamente anterior à ela, apresentar-se 

para aferição da veracidade de sua autodeclaração, a ser conduzida exclusi- 

vamente pelo Membro ou Servidor(a) responsável pela PGM detentora da vaga, 

que esclarecerá as consequências legais de eventual declaração falsa e as for- 

mas e os critérios de conferência da condição autodeclarada, a qual deverá 

considerar, tão somente, os aspectos fenotípicos do candidato. 

4.6 O(A) candidato(a) não será considerado enquadrado na condição de negro 

quando não assinar a autodeclaração constante do Anexo II; 

 
 
5. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 

5.1. São requisitos/condições para a inscrição: 
5.1.1. Ser brasileiro (a) (nato ou naturalizado); 

5.1.2. Idade mínima de 16 anos completos, até a data da inscrição; 

5.1.3. Preencher a ficha de inscrição (Anexo I); 

5.1.4. RG e CPF; 
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5.1.5. Título de Eleitor; 

5.1.6. Comprovante de residência; 

5.1.7. Apresentar atestado de frequência da Instituição de Ensino (decla- 

ração de matrícula), conforme item 2.4.4 

5.1.8. Apresentar histórico escolar, conforme item 2.4.5 

5.1.9. Apresentar Currículo profissional, conforme item 2.4.6 

5.1.10. Apresentar Certificados na área de educação, conforme item 2.4.7 e 
Tabela constante no Item 6.1, com a finalidade de pontuação e 
classificação, a falta de documentação neste item, não caracteriza 
desclassificação. 

 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
6.1. Os candidatos serão classificados pela média simples do aproveitamento 

acadêmico (P= 10,0), a nota da entrevista (P= 10,0) e certificados até 180 horas 

em Educação (P= 20,0), a partir da análise dos documentos enviados via on-line 

no momento da inscrição, conforme tabela II abaixo. 

6.2. TABELA II 

CLASSIFICAÇÃO Peso 

Aproveitamento Acadêmico (maior nota + menor nota : 2) 10,0 

Questionário de Avaliação   10,0 

Certificados do Município (de 10 hs = 1,5  -  até  40 horas)   6,0 

Certificados em Educação Especial (de 20 hs = 1,0 -  até 180hs) 9,0 

Outros certificados na área de educação (de 10 hs = 1,0 -  até 50 horas) 5,0 

TOTAL 40,0 

 

6.3. A nota final do aproveitamento acadêmico será obtida pela somatória da 

maior e menor nota dividido por dois. 

6.4. Caso o histórico escolar apresente um único conceito de aprovação para 

a atribuição de notas deverá ser considerada a nota 7,0 (sete). 

6.5. O Questionário de Avaliação, do anexo 3,  é obrigatório, que deverá ser 

entregue juntamente com a inscrição via online. 

6.6. O Questionário consistirá na avaliação de habilidades e análise de 

conhecimentos específicos, compatibilidade de perfil e outros critérios 
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específicos da posição a ser ocupada. 

6.7. Serão eliminados os candidatos que não obtiveram aproveitamento mí- 

nimo, ou seja 60%. 

6.8. Os candidatos classificados aprovados formarão cadastro de aprovados 

específico para cada área acadêmica, por ordem decrescente de notas. 

6.9. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

e divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de Guaratuba Estado do Paraná, 

contendo a ordem de classificação, o número de inscrição do protocolo, o 

nome completo do candidato e a nota final. 

6.10. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o(a) candidato(a) 

com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora e minuto de nascimento. 

6.11. O resultado final será publicado no site 
http://portal.guaratuba.pr.gov.br/concursos ;  no dia 06/02/2026. 

 
 
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO 
 
 
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estu- 

dante deverá comprovar: 

7.2. Idade mínima de 16 anos completos, mediante apresentação do documento 

de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança Pública 

(SESP); 

7.3. Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de 

comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 

7.4. Inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 18 anos, medi- 

ante a apresentação do título de eleitor; 

7.5. Estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maio- 

res de 19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites 

de sua validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de 

dispensa de incorporação; 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/concursos
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7.6. Comprovante de Matrícula e frequência em curso, conforme Tabela I, me- 

diante apresentação de atestado, comprovante ou declaração atualizados, 

emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino; 

7.7. Residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em 

até 30 (trinta) dias; 

7.8. Celebração de termo de compromisso entre o estudante, a Prefeitura Mu- 

nicipal de Guaratuba e a instituição de ensino; 

 
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO 
 
 
8.1. A Secretaria de Educação do Município de Guaratuba responsável pelo 

processo seletivo será responsável pelo chamamento para admissão do(a) can- 

didato(a) aprovado(a), obedecida a ordem de classificação, por meio de telefone 

e/ou de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) / WhatsApp 

cadastrado pelo(a) candidato(a) no momento da inscrição. 

8.2. É de responsabilidade do(a) candidato(a) fornecer, no ato da inscrição, no 

campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o 

chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio. 

8.3. É de responsabilidade do(a) candidato(a) comunicar, a alteração dos dados 

de contato (correio eletrônico, endereço residencial, telefone fixo, telefone 

celular), sob pena de desclassificação do certame decorrente do não atendi- 

mento ao chamamento formulado por meio dos citados endereços e telefones. 

8.4. Os(As) candidatos(as) classificados deverão ser admitidos de forma alter- 

nada, ou seja, candidatos(as) da lista geral e, subsequentemente, da lista es- 

pecífica, em conformidade com o percentual mencionado na reserva de vagas. 

8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do 

laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assis- 

tência Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do 

Decreto Federal nº 3.298/1999. 
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8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de 

compromisso de estágio. 

 
9 - DO CONVÊNIO 
 
 
9.1. Somente poderão ser contratados estudantes de instituições de ensino 

que possuam Termo de Convênio com a Prefeitura Municipal de Guaratuba 

mediante Termo de Convênio, nos termos da Lei 11.788/2008. 

9.2 Serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) os trâmites e assina- 

turas de Termo de Convênio com a instituição de ensino e Termo de Compro- 

misso de Estágio, e, não sendo apresentados no prazo e em conformidade, 

implicam na desclassificação do candidato. 

9.3 Caso a instituição de ensino não esteja conveniada ao Município de Gua- 

ratuba, o(a) candidato(a) deve providenciar em até 10 (dez) dias úteis da sua 

convocação, o pedido de convênio com o Município, que será levado análise 

jurídica para verificação de conformidade com a legislação vigente de licitações e 

contratos administrativos. 

9.4 O(A) estagiário(a) que já teve termo de compromisso com o município, so- 

mente poderá firmar novo termo com o saldo de tempo restante permitidos na 

legislação, sendo no máximo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme previsto em 

Decreto Municipal nº 24.517 de fevereiro de 2023. 

9.5. A cada Pós-Graduação que for se sucedendo é reiniciado a contagem. 

9.6. A contagem do prazo será realizada por curso, podendo o mesmo estagiário 

voltar a se candidatar para futuras vagas em outras áreas do conhecimento dentro 

do mesmo nível de escolaridade. 

9.7. A simples mudança de instituição de ensino não caracteriza troca de área 

de conhecimento, logo respeitar-se-á os prazos estabelecidos no Item 9.4. 

 
10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 
 
 
10.1 A inscrição do (a) candidato (a) implicará no conhecimento destas instru- 

ções e compromisso já expresso na Ficha de Inscrição, de aceitar as condições 
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do Processo Seletivo, nos termos em que se acharem estabelecidas, inclusive 

nos regulamentos e leis em vigor. 

10.2 A classificação no Processo Seletivo de Estagiários (as) não gera direito à 

convocação, senão uma vez observados critérios de oportunidade e conveniência 

da PGM. 

10.3 A convocação dar-se-á rigorosamente à ordem de classificação por curso, 

por meio de Edital de Resultado a ser divulgado no  site do Portal de 

Guaratuba/PR. 

10.4 É de inteira responsabilidade do (a) candidato (a) acompanhar e observar 

rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados nos locais pre- 

vistos neste edital. 

10.5 O (A) candidato (a) deverá comparecer na Secretaria Municipal de Edu- 

cação para a escolha de vaga e orientação quanto aos procedimentos necessários 

à regularização do estágio, ocasião em que o (a) candidato (a) deverá atender de 

imediato. 

10.6. O não atendimento quanto ao contido no item 10.5. Implicará inabilita- 

ção automática do (a) candidato (a) para o Processo Seletivo de Estagiários 

(as), reservando-se ao Município o direito de convocar o (a) próximo (a) candi- 

dato (a) da lista de classificação, não cabendo nessas hipóteses, pedido de 

reconsideração ou recurso. 

10.7. Os (As) candidatos (as) aprovados (as) e não admitidos (as), constituirão 

cadastro de reserva mantido pelo prazo de 1 (um) ano, ou até o término do curso 

escolar do (a) candidato (a), prevalecendo o que vencer primeiro, e poderão ser 

nomeados (as) para preenchimento de vagas que vierem a surgir, podendo o 

prazo ser prorrogado por igual período.  A realização de estágio depende de 

celebração prévia de convênio entre o Município de Guaratuba e a instituição 

de ensino. 

10.8 A avaliação dos (as) candidatos (as) deste Processo Seletivo ficará sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 

10.9 A lotação de vagas e períodos para elaboração do estágio ficarão a critério 

da Secretaria Municipal de Educação. 

10.10 A bolsa estágio poderá variar de acordo com a frequência, bem como o 

número de ausências que, justificadas ou não, serão descontadas, sendo ainda 
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que não poderá haver compensação ou banco de horas. 

10.12. A inscrição de servidor (a) público do Quadro de Pessoal deste 

Município no presente Processo Seletivo Simplificado, somente será permitida 

 nos casos em que a prática laboral tipicamente realizada não seja atrapalhada, 

interrompida ou sofra queda no desempenho em ambas as atividades 

10.13 A validade do certame será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 

mais 01 (um) ano. 

10.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Edu- 

cação. 

10.15. A realização do estágio depende da celebração prévia de convênio entre o Município 

de Guaratuba e a instituição de ensino ao qual o candidato esteja matriculado; 

10.16. O candidato que tiver qualquer discordância em relação a qualquer etapa do processo 

(análise de títulos / resultado preliminar) poderá recorrer dentro de 24 horas conforme 

cronograma anexo 4 após as publicações no site 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/concursos/Edital de Processo Seletivo de 

Estagiário. 

 

Guaratuba, 23 de janeiro de 2026.
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ANEXO 1  

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

NOME:     

RG: DATA DE EXPEDIÇÃO:   

CPF:   

TÍTULO DE ELEITOR:  ZONA SEÇÃO:   

ENDEREÇO:                                             N°    

BAIRRO:       

REFERÊNCIA (próximo à comércios):        

CIDADE/ESTADO:       

E-MAIL:       

TELEFONE (whatsapp):      

COTA PCD ( ) COTA NEGRO ( )  AMPLA CONCORRÊNCIA ( ) 

ESTÁGIO – FORMAÇÃO DE DOCENTES   (   ) 

ESTÁGIO – ENSINO MÉDIO  (   ) 

ESTÁGIO – MÉDIO TÉCNICO INFORMÁTICA  (  ) 

ESTÁGIO – GRADUAÇÃO – EDUCAÇÃO  (   )  

ESTÁGIO – GRADUAÇÃO – INFORMÁTICA (   ) 

ESTÁGIO – PÓS-GRADUAÇÃO  (  ) 

 

 
CÓPIA DE DOCUMENTOS ANEXADOS: 

(  ) RG ( ) CPF ( ) Título de Eleitor ( )Comprovante de residência 

(  )Declaração de matrícula do ano de 2026. 

( )Histórico escolar e/ou boletim de notas do estudante referente ao último 

ano/semestre de 2025. 

 (  ) Currículo profissional 

 (    ) Certificados 
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ANEXO 2 

Modelo de Autodeclaração Racial 
 
 

AUTODECLARAÇÃO RACIAL 
 
 
Eu,      , CPF nº   , portador 

do documento de identidade nº.  , emitido por 

  em  / / , candidato para a vaga de estágio 

    para 

fins específicos de atender ao item   do EDITAL DE SELEÇÃO 

 ,declaro que sou ( ) preto ( ) pardo. 

Estou ciente de que prestar informações falsas relativas às exigências estabe- 

lecidas quanto à autodeclaração incorre em, além da penalização prevista em lei, 

desclassificação do Processo Seletivo e recusa/cancelamento da inscrição e  

matrícula  no  curso,  o  que  poderá  acontecer  a  qualquer  tempo. 

 ,     de  de ____  . 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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ANEXO 3 

 
QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO 

 

Nome: _____________________________________________________________________________ 

     Vaga de estágio: (   ) pós graduação (   ) graduação (    ) ensino médio/técnico 

1. Qual seu objetivo ao se candidatar a esta vaga de estágio? 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

Para área da Educação: 

2. O que você acha que os alunos esperam de um professor?  

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

3. Como você incorpora os pais na educação de seus alunos? 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

4. Qual sua experiência com crianças com TEA e outras síndromes? 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

5. Já fez algum curso na área de educação e educação especial? Quais? 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

6. Escreva quais são as competências de atuação  do profissional de apoio escolar em conformidade com 

a Política  Nacional de Educação  Especial Inclusiva constante no  Decreto 12.686/2025 e alterações no 

Decreto 12.773/2025 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

Para o Ensino Médio/técnico/outros cargos: 

1. Possui conhecimentos básicos de informática? Quais? 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

2. Como você avalia o seu atendimento ao público? Quais seus pontos fortes? 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 
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ANEXO 4 

 
                 CRONOGRAMA  

 

 

 

Etapa Data 

Inscrições 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/concursos 

23/01 a 29/01/2026  

Resultado Preliminar 03/02/2026 

Interposição de Recurso 17h00 do dia 03/02 até às 17h00 do dia 
04/02/2026 

Resultado Final, após a análise dos recursos 06/02/2026 


